
 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 
 

Deliberação n.º 4.533, de 13 de junho de 2009. 
 
 

Concede apoio financeiro para realização 
do XXXV ENECO. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições legais e 
regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951 e Decreto nº 31.794, 
de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho 
de 1978, e o que consta do Processo nº 13.940/09, 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder apoio financeiro à Universidade Federal de Santa Catarina 
para realização do XXXV Encontro Nacional de Estudantes de Economia – ENECO, nos 
termos do item 3.1. do Capítulo 7.1.1 da Consolidação da Legislação da Profissão do 
Economista. 

 
 
Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 
 

Fortaleza-CE, 13 de junho de 2009. 
 
 
 

Econ. Pepeu Garcia 
Presidente  

 


